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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788475
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.795 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2022/293023.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria cElia 
dE SoUSa SaNToS, mat. 777650/1, na função de Servente ref.i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.884,03 (um mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e três centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

1.215,50
668,53

  1.884,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788484
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.780 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154508
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Ma-
nifestação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído 
pela lei nº 9.322/2021 e Nota Técnica de 07/12/2018; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria BENEdiTa cUNHa PiNHEi-
ro, mat. nº 449296/1, na função de Professor classe Especial, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.056,86 
(quatorze mil, cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  4.002,18
1.200,65
200,11
139,28

2.001,09
2.001,09
4.512,46

  14.056,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788525
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.492 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/657455.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 

pela lei complementar federal nº 191/2022, EdNa dE PaiVa VaZ, mat. 
5092779/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte 
e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788528
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.755 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/741994.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, in-
ciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, TaNia Maria SoarES 
cUNHa, mat. nº 6980/1, na função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento 
Urbano e obras Públicas - SEdoP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.110,11 (dois mil, cento e dez reais e onze centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 55% 748,75
Total de Proventos 2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788531
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1807 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/224411.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o 
art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE loUrdES EVaNGEliSTa fEr-
rEira, mat. nº 628123/1, na função de Professor classe Especial, Nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.812,19 
(nove mil, oitocentos e doze reais e dezenove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GD1) – 50%

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

4.002,18
106,16
432,03

2.001,09
  3.270,73
  9.812,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788533
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.756 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/170706.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


